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Atos do Poder Legislativo 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

 
OBJETO: Contratação de Escritório de Advocacia, 
para prestação de serviços advocatícios na área 
de direito público administrativo nos serviços de 
assessoria e consultoria jurídica administrativa a 
câmara municipal de São Sebastião de Lagoa de 
Roça. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de 
Licitação nº IN00001/2016. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Câmara do 
Município de São Sebastião de Lagoa de Roça: 
01010.01031.2001-2001 - MANUTENCAO DAS 
ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL - 
3390.39.000 OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2016 
PARTES CONTRATANTES: Câmara Municipal de 
São Sebastião de Lagoa de Roça e: 
CT Nº 00004/2016 – 04.07.2016 - OLIVEIRA & 

SANTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS - ME - R$ 

15.000,00 

, 

 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
 INEXIGIBILIDADE Nº IN00001/2016 

 
Nos termos dos elementos constante da 
respectiva Exposição de Motivos que instrui o 
processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00001/2016, que objetiva : Contratação de 
Escritório de Advocacia, para prestação de 
serviços advocatícios na área de direito público 
administrativo nos serviços de assessoria e 
consultoria jurídica administrativa a Câmara 
Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça,; 
RATIFICO o correspondente procedimento e 
ADJUDICO o seu objeto a:  OLIVEIRA & SANTOS 
ADVOGADOS ASSOCIADOS - ME - R$ 
15.000,00. 
São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, 04 de 
Julho de 2016. 
 

Carlos Antônio da Costa 

Presidente 
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RGF/Tabela 1 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal 

      

       
ESTADO DA PARAÍBA - MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA - PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

MAIO A DEZEMBRO 2015 E DE JANEIRO A ABRIL 2016 

       
 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") 

     

R$ 1,00  

          DESPESAS EXECUTADAS 

          (Últimos 12 Meses) 

DESPESA COM PESSOAL LIQUIDADAS INSCRITAS EM 

             RESTOS A PAGAR 

            NÃO  

     PROCESSADOS1 

          (a) (b) 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 

    

552.775,21 0,00 

    Pessoal Ativo 

    

552.775,21 0,00 

    Pessoal Inativo e Pensionistas 

    

0,00 0,00 

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da 

LRF) 

  

0,00 0,00 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 

    

0,00 0,00 

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 

    

0,00 0,00 

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 

    

0,00 0,00 

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 

    

0,00 0,00 

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados         0,00 0,00 

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)         552.775,21 0,00 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)         552.775,21 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)         27.713.779,36 

              

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL VALOR 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL         1,99   

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)                             6,00                 1.662.826,76  

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF)                                     5,70                 1.579.685,42  

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)                                     5,40                 1.496.544,09  

FONTE: Balancetes Mensais de Maio a Dezembro de 2015 e de Janeiro a Abril 

2016.             

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de 

dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de 

cancelamento podem ser excluídos. 

Nota:  

 

 

 

 

 


